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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

REQUERIMENTO Nº             /2022/GHF
SENHOR
ALCIDES LONGO DE BARROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MINAS GERAIS
Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, requer que, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Duílio de Castro Faria, solicitando a SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL ou ao SETOR COMPETENTE, que realize o estudo de viabilidade de executar Sobrestamento (suspensão da amenta das parcelas vincendas) dos pagamentos dos Parcelamentos Fiscais, referentes às contribuições do Imposto Municipal ISSQN, IPTU e Contribuição de Melhoria, realizado com o Município de Sete Lagoas pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, direcionado a quem está em com pagamento estritamente em dia.

JUSTIFICATIVA
Tendo em vista que nos anos de 2020 a 2022, devido a exausta condição deixada pelo COVID-19, o pedido visa manter a saúde financeira das pessoas físicas e jurídicas que possuem acordos de parcelamentos de dívidas com o Município e que precisam dar continuidade no seu trabalho bem como possibilitar que esses consigam retirar certidões emitidas pelo Poder Executivo e constância na execução da atividade.

A quantidade e os valores das parcelas vincendas, seriam inseridos para quitação após o primeiro mês subsequente à data de encerramento do parcelamento, possibilitando que todos tenham tempo hábil para se recuperar, bem como, não configuraria renúncia de receita por parte do Município, pois receberá o valor total do parcelamento. 

Diante do exposto, requer a colaboração dos nobres para a aprovação deste requerimento.
Sete Lagoas, 02 de dezembro de 2022.
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Heloísa Frois
Vereadora
